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    Como usar o livro?


  




  Para que você consiga um ótimo aproveitamento deste livro, atente para as seguintes orientações:




  1o Tenha em mãos um vademecum ou um computador no qual você possa acessar os textos de lei citados.




  Neste ponto, recomendamos o Vade Mecum de Legislação FOCO – confira em www.editorafoco.com.br.




  2o Se você estiver estudando a teoria (fazendo um curso preparatório ou lendo resumos, livros ou apostilas), faça as questões correspondentes deste livro na medida em que for avançando no estudo da parte teórica.




  3o Se você já avançou bem no estudo da teoria, leia cada capítulo deste livro até o final, e só passe para o novo capítulo quando acabar o anterior; vai mais uma dica: alterne capítulos de acordo com suas preferências; leia um capítulo de uma disciplina que você gosta e, depois, de uma que você não gosta ou não sabe muito, e assim sucessivamente.




  4o Iniciada a resolução das questões, tome o cuidado de ler cada uma delas sem olhar para o gabarito e para os comentários; se a curiosidade for muito grande e você não conseguir controlar os olhos, tampe os comentários e os gabaritos com uma régua ou um papel; na primeira tentativa, é fundamental que resolva a questão sozinho; só assim você vai identificar suas deficiências e “pegar o jeito” de resolver as questões; marque com um lápis a resposta que entender correta, e só depois olhe o gabarito e os comentários.




  5o Leia com muita atenção o enunciado das questões. Ele deve ser lido, no mínimo, duas vezes. Da segunda leitura em diante, começam a aparecer os detalhes, os pontos que não percebemos na primeira leitura.




  6o Grife as palavras-chave, as afirmações e a pergunta formulada. Ao grifar as palavras importantes e as afirmações você fixará mais os pontos-chave e não se perderá no enunciado como um todo. Tenha atenção especial com as palavras “correto”, “incorreto”, “certo”, “errado”, “prescindível” e “imprescindível”.




  7o Leia os comentários e leia também cada dispositivo legal neles mencionados; não tenha preguiça; abra o vademecum e leia os textos de leis citados, tanto os que explicam as alternativas corretas, como os que explicam o porquê de ser incorreta dada alternativa; você tem que conhecer bem a letra da lei, já que mais de 90% das respostas estão nela; mesmo que você já tenha entendido determinada questão, reforce sua memória e leia o texto legal indicado nos comentários.




  8o Leia também os textos legais que estão em volta do dispositivo; por exemplo, se aparecer, em Direito Penal, uma questão cujo comentário remete ao dispositivo que trata de falsidade ideológica, aproveite para ler também os dispositivos que tratam dos outros crimes de falsidade; outro exemplo: se aparecer uma questão, em Direito Constitucional, que trate da composição do Conselho Nacional de Justiça, leia também as outras regras que regulamentam esse conselho.




  9o Depois de resolver sozinho a questão e de ler cada comentário, você deve fazer uma anotação ao lado da questão, deixando claro o motivo de eventual erro que você tenha cometido; conheça os motivos mais comuns de erros na resolução das questões:




  DL – “desconhecimento da lei”; quando a questão puder ser resolvida apenas com o conhecimento do texto de lei;




  DD – “desconhecimento da doutrina”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da doutrina;




  DJ – “desconhecimento da jurisprudência”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da jurisprudência;




  FA – “falta de atenção”; quando você tiver errado a questão por não ter lido com cuidado o enunciado e as alternativas;




  NUT - “não uso das técnicas”; quando você tiver se esquecido de usar as técnicas de resolução de questões objetivas, tais como as da repetição de elementos (“quanto mais elementos repetidos existirem, maior a chance de a alternativa ser correta”), das afirmações generalizantes (“afirmações generalizantes tendem a ser incorretas” - reconhece-se afirmações generalizantes pelas palavras sempre, nunca, qualquer, absolutamente, apenas, só, somente exclusivamente etc.), dos conceitos compridos (“os conceitos de maior extensão tendem a ser corretos”), entre outras.




  obs: se você tiver interesse em fazer um Curso de “Técnicas de Resolução de Questões Objetivas”, recomendamos o curso criado a esse respeito pelo IEDI Cursos On-line: www.iedi.com.br.




  10o Confie no bom-senso. Normalmente, a resposta correta é a que tem mais a ver com o bom-senso e com a ética. Não ache que todas as perguntas contêm uma pegadinha. Se aparecer um instituto que você não conhece, repare bem no seu nome e tente imaginar o seu significado.




  11o Faça um levantamento do percentual de acertos de cada disciplina e dos principais motivos que levaram aos erros cometidos; de posse da primeira informação, verifique quais disciplinas merecem um reforço no estudo; e de posse da segunda informação, fique atento aos erros que você mais comete, para que eles não se repitam.




  12o Uma semana antes da prova, faça uma leitura dinâmica de todas as anotações que você fez e leia de novo os dispositivos legais (e seu entorno) das questões em que você marcar “DL”, ou seja, desconhecimento da lei.




  13o Para que você consiga ler o livro inteiro, faça um bom planejamento. Por exemplo, se você tiver 30 dias para ler a obra, divida o número de páginas do livro pelo número de dias que você tem, e cumpra, diariamente, o número de páginas necessárias para chegar até o fim. Se tiver sono ou preguiça, levante um pouco, beba água, masque chiclete ou leia em voz alta por algum tempo.




  14o Desejo a você, também, muita energia, disposição, foco, organização, disciplina, perseverança, amor e ética!




  Wander Garcia e Renan Carvalho




  Coordenadores




  

    Prefácio


  




  Informar, negociar, representar. As três funções clássicas da diplomacia, a que muitos aspiram como exercício profissional. Este livro tem como objetivo servir de aporte bibliográfico especializado aos que ora se preparam para exercer essas funções na carreira diplomática. Não é simples encontrar material especializado para um concurso tão complexo. O Concurso de Admissão à Carreira de Diplomata é provavelmente o mais específico do país, e dificilmente, as referências utilizadas em outros concursos poderiam ser empregadas integralmente na preparação para a diplomacia. A jurisprudência da famigerada “Banca Cespe” não é exatamente a mesma da “Banca CACD”.




  Mas o amigo Renan Flumian, a quem agradeço o convite para assinar em coautoria o capítulo de direito internacional, conseguiu reunir, nesta obra, alguns dos profissionais mais experientes em suas respectivas áreas, e que melhor conhecem o concurso. O livro apresenta, a um só tempo, profundidade acadêmica e rigor analítico aplicado à prova de admissão à diplomacia. Estou seguro de que o leitor encontrará, nas páginas deste livro, valioso aporte especializado para seus estudos.




  Os caminhos que levam às cadeiras do Instituto Rio Branco são muitas vezes árduos, demorados e solitários. As novas gerações de diplomatas enfrentaram, com raras exceções, os dessabores da reprovação. E todos lidaram, de uma forma ou de outra, com as dificuldades da preparação; com a necessidade de conciliar estudo e trabalho; estudo e família; estudo e vida pessoal – porque os companheiros, as companheiras, os pais e os amigos, no mais das vezes se preparam junto com o candidato. Cada um à sua maneira, cada um com sua história de vida, com seus dramas pessoais, enfrenta os desafios dos estudos.




  Determinação. Palavra-chave para os que ora se preparam. Não pensem que será fácil ou necessariamente rápido. Mas tampouco pensem que é impossível ou que está fora de seu alcance. Brilhantismo intelectual nunca foi requisito indispensável para a aprovação. Determinação e foco sim. Uma vez que você tenha um objetivo, persiga-o até que você o alcance.




  Com foco e constância de esforço, o leitor chegará à aprovação; e haverá de perceber que o caminho terá sido árduo, mas também terá sido agradável. Amizades que durarão uma vida, e por vezes relacionamentos, terão sido construídos durante a preparação. Uma experiência profissional, de grande valia no Ministério, terá sido adquirida. Mestrados terão sido defendidos; filhos terão nascidos; e, cada um à sua maneira, cada um em seu sotaque, comemorará a aprovação.




  Ao fim, será apenas o começo.




  O ingresso na carreira, o início das atividades na Secretaria de Estado, em Brasília, o exercício das funções no exterior e as décadas de atividade diplomática pela frente fazem os anos de preparação parecerem uma breve etapa. Árdua, mas gratificante. Fundamentalmente, o início das atividades diplomáticas traz a convicção de que valeu a pena. E de que a chave era, de fato, a determinação.




  Com a certeza de que o esforço de vocês valerá a pena, e com o desejo de encontrá-los em breve, desejo a todos boa leitura e bons estudos.




  Pedro Sloboda




  Diplomata e Professor de Direito Internacional.




  

    7. Direito Internacional




    Pedro M. Sloboda, Renan Carvalho e Ricardo Macau*


  




  1. DIP e Direito Interno




  (Diplomacia – 2019 – IADES) No que tange à relação do Brasil com as organizações internacionais, bem como aos procedimentos de negociação e internalização de convenções e tratados internacionais, julgue (C ou E) os itens a seguir.




  (1) O Brasil, assim como os demais membros da Organização Internacional do Trabalho (OIT), está comprometido em submeter, dentro do prazo de um ano (ou em até 18 meses, em razão de circunstâncias excepcionais), ao Congresso Nacional brasileiro as Convenções da OIT a partir do encerramento da sessão da conferência geral internacional do trabalho na qual determinada convenção foi negociada, independentemente de o Poder Executivo ter-se posicionado contra nas discussões internacionais.




  (2) De acordo com o ordenamento jurídico brasileiro, é de competência privativa do presidente da República assinar tratados e convenções internacionais, sendo possível, nesse momento, o oferecimento de reservas ao conteúdo do tratado quando por ele previsto.




  (3) O Brasil ratificou a Convenção Interamericana contra o Terrorismo, a qual estabelece, como medida para prevenir, combater e erradicar o terrorismo, que os Estados-membros devem incluir, nos próprios regimes jurídicos internos, medidas de detecção e vigilância de movimentos transfronteiriços de dinheiro em efetivo.




  (4) O Pacto de San José da Costa Rica, aderido pelo Brasil e reconhecido no respectivo ordenamento como norma de caráter supralegal por decisão do Supremo Tribunal Federal, prevê, no próprio texto original, direitos humanos de primeira e segunda gerações.




  1: Certo. Enquanto regra, o Poder Executivo brasileiro não está vinculado a um prazo específico para submeter um tratado à apreciação do Congresso Nacional. Uma vez obtida a aprovação legislativa, tampouco há prazos específicos para a ratificação do acordo pelo Executivo. As convenções da OIT constituem exceção a essas regras, no entanto. De acordo com o artigo 19 (5) da Constituição da OIT: “b) cada um dos Estados-Membros compromete-se a submeter, dentro do prazo de um ano, a partir do encerramento da sessão da Conferência (ou, quando, em razão de circunstâncias excepcionais, tal não for possível, logo que o seja, sem nunca exceder o prazo de 18 meses após o referido encerramento), a convenção à autoridade ou autoridades em cuja competência entre a matéria, a fim de que estas a transformem em lei ou tomem medidas de outra natureza; (...) d) o Estado-Membro que tiver obtido o consentimento da autoridade, ou autoridades competentes, comunicará ao Diretor-Geral a ratificação formal da convenção e tomará as medidas necessárias para efetivar as disposições da dita convenção”.




  2: Certo. O artigo 84 da Constituição determina: “Compete privativamente ao Presidente da República: (...) VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional.” Ao mesmo tempo, a Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados, de 1969, determina, em seu artigo 19, que o estado pode formular uma reserva ao assinar, ratificar, aceitar ou aprovar um tratado, ou a ele aderir. O item poderia estar mais completo, considerando que a competência privativa do presidente da República pode ser delegada e que, na prática, todos os legitimados do artigo 7 da CVDT/69 são habilitados a realizar os atos relativos à expressão de consentimento do estado em obrigar-se por um tratado. Além disso, a possibilidade de reserva a um tratado não depende de previsão expressa no texto do acordo. Conforme o artigo 19 supracitado, uma reserva pode ser formulada desde que não seja proibida pelo tratado (explicitamente ou mediante autorização de apenas algumas reservas, entre as quais não se encontre a reserva pretendida) e desde que não seja incompatível com seu objeto e finalidade. A falta de completude do item não o inviabiliza, contudo.




  3: Certo. As convenções internacionais destinadas a combater crimes graves, como o terrorismo, costumam exigir que os estados exerçam a sua jurisdição interna para prevenir e punir esses crimes. No caso da Convenção Interamericana contra o Terrorismo, da qual o Brasil é parte desde 2005, os estados partes devem, entre outras condutas, adotar “medidas de detecção e vigilância de movimentos transfronteiriços de dinheiro em efetivo” (art. 4(1)(b)).




  4: Errado. O Pacto de São José da Costa Rica prevê apenas direitos civis e políticos, conhecidos como direitos humanos de primeira geração. Não prevê, portanto, direitos econômicos, sociais e culturais, conhecidos como direitos humanos de segunda geração. Essa é uma caraterística comum a alguns dos principais tratados sobre a matéria. Apesar de os direitos humanos serem atualmente considerados “indivisíveis, interdependentes e inter-relacionados”, como previsto na Declaração de Viena, de 1993, durante muito tempo, os estados apresentaram visões incompatíveis sobre esses direitos, notadamente no período da Guerra Fria. É conhecida a concepção comunista de que os direitos fundamentais diriam respeito ao acesso universal e igualitário à saúde, à educação, à moradia e à cultura. Para eles, a verdadeira violação de direitos humanos era relegar milhões de pessoas a dormir na rua, a viver no analfabetismo e a morrer de doenças que têm cura. Ao mesmo tempo, são notórias as graves violações às liberdades fundamentais praticadas pelos mesmos sistemas comunistas, que envolviam a perseguição de opositores políticos, a censura à imprensa e a restrição dos direitos individuais. Os estados capitalistas, por sua vez, privilegiavam as liberdades individuais, incluindo a liberdade de expressão, de associação e de circulação, e os direitos políticos, incluindo a realização de eleições livres e regulares, ao mesmo tempo em que viam o acesso universal e gratuito a saúde e educação como “coisa de comunista” ou mesmo como “roubo”, nas palavras de alguns políticos. Essas distintas visões dos direitos humanos impediram a celebração de convenção única sobre o tema. A então Comissão de Direitos Humanos, órgão do ECOSOC, após quase 20 anos de trabalho, teve de produzir dois instrumentos: um Pacto sobre Direitos Civis e Políticos; outro Pacto sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ambos de 1966. O fim da Guerra Fria e das disputas ideológicas entre capitalismo e comunismo favoreceu a percepção de que os direitos humanos são indivisíveis. Atualmente, compreende-se que se devem promover, simultaneamente, direitos, civis, políticos, econômicos, sociais e culturais. Os outros elementos do item estão corretos. O Brasil aderiu ao Pacto de São José da Costa Rica em 1992, após a abertura democrática e já sob a vigência da Constituição Federal de 1988, que elenca a prevalência dos direitos humanos como principio constitucional que rege as relações internacionais do Brasil. Desde 2008, após o julgamento do RE 466.343/SP pelo Supremo Tribunal Federal, os tratados de direitos humanos, incluindo o Pacto de São José, são considerados supralegais no ordenamento jurídico brasileiro.




  Gabarito: 1C, 2C, 3C, 4E




  (Diplomacia – 2016 – CESPE) Julgue (C ou E) os itens seguintes, acerca das relações entre direito internacional e direito interno.




  (1) Por expressa disposição constitucional, lei sobre o ingresso nas Forças Armadas deve considerar as peculiaridades de suas atividades, inclusive das atividades cumpridas em decorrência de compromissos internacionais.




  (2) Embora a Constituição Federal seja silente sobre o assunto, resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas no Brasil incorporam-se ao direito interno mediante decreto, com prévia anuência do Congresso Nacional.




  (3) Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que não é possível a responsabilização da República Federal da Alemanha por ato de guerra praticado por embarcação alemã em território brasileiro durante a Segunda Guerra Mundial, uma vez que se trata de manifestação de ato de império.




  (4) O Supremo Tribunal Federal tem reconhecido que, para efeitos de atos praticados pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) no Brasil, a Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas tem status supralegal.




  1: Certo. Trata-se de disposição prevista no artigo 142, X da Constituição Federal de 1988. O dispositivo não determina uma hierarquia ou precedência normativa, mas simplesmente leva em consideração as peculiaridades das Forças Armadas advindas de tratados internacionais.




  2: Errado. A Constituição Federal é de fato silente sobre o tema, mas as resoluções do Conselho de Segurança são incorporadas ao direito interno brasileiro por decreto presidencial, sem aprovação parlamentar prévia. 




  3: Certo. Em 2013, no julgamento do Recurso Ordinário no 134-RJ (2012/0093440-8), o STJ reconheceu a imunidade de jurisdição da Alemanha em pedido de indenização pela morte de pescadores ocorrida em 1943, quando o barco Changri-lá foi afundado pelo submarino de guerra alemão U-199. Em 2016, o STF confirmaria a imunidade de jurisdição do Estado alemão. Não era, no entanto, necessário conhecer detalhes do caso para responder à questão, que descreve a jurisprudência brasileira sobre o tema, alinhada ao costume internacional. Atualmente, a imunidade de jurisdição dos Estados estrangeiros prevalece para atos de império (acta iuri imperii), do qual atos de guerra são exemplos clássicos, e só pode ser afastada em casos que envolvam atos de gestão (acta iuri gestionis), como são exemplos as questões trabalhistas. A imunidade de jurisdição dos Estados estrangeiros para atos de império prevalece mesmo diante de alegações de violações de normas de jus cogens (como a proibição de crimes de guerra), como confirmou a Corte Internacional de Justiça no caso Imunidades Jurisdicionais dos Estados (Alemanha vs Itália), julgado em 2012.




  4: Errado. Pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, têm status supralegal os tratados de direitos humanos (RE 466.343/SP, 2008), sendo que os tratados dessa natureza aprovados nos termos do art. 5º § 3º da CF/88 (3/5 dos votos nas duas casas do Congresso em dois turnos) serão equivalentes a emendas constitucionais. Além disso, o julgamento do RE 460.320/PR tende a consagrar a hierarquia supralegal dos tratados em matéria tributária, retomando a interpretação original do artigo 98 do Código Tributário Nacional. Em 2017, a ministra Rosa Weber chegou a sugerir que as Convenções de Varsóvia e de Montreal sobre aviação civil poderiam ter status supralegal. Trata-se, contudo, de voto isolado, sem aderência no plenário do STF e que não constitui de modo algum jurisprudência. Quanto à Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, contudo, não há qualquer indicação do STF, por ora, de sua supralegalidade. Em ação envolvendo reclamação trabalhista em face do PNUD, o STF simplesmente reconheceu sua imunidade de jurisdição, tendo como fundamento a Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, de 1946. Trata-se de regra já consagrada na OJ 416 do TST, de 2012: “As organizações ou organismos internacionais gozam de imunidade absoluta de jurisdição quando amparados por norma internacional incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro, não se lhes aplicando a regra do Direito Consuetudinário relativa à natureza dos atos praticados. Excepcionalmente, prevalecerá a jurisdição brasileira na hipótese de renúncia expressa à cláusula de imunidade jurisdicional”.




  Gabarito: 1C, 2E, 3C, 4E




  (Diplomacia 2010) Recentemente, o processo de ratificação da Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados, após quarenta anos de sua firma, foi concluído pelo Brasil




  (A) de forma isenta de reservas, pois o tratado dos tratados não contempla salvaguardas.




  (B) com salvaguardas.




  (C) de forma isenta de reservas, embora o tratado dos tratados contemple a apresentação de salvaguardas.




  (D) com salvaguarda referente ao descumprimento de tratados mediante a alegação de razões de direito interno.




  (E) com salvaguarda referente a normas imperativas de direito internacional.




  A Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados entrou em vigor internacionalmente em 27 de janeiro de 1980 e só foi promulgada no Brasil pelo Decreto n. 7.030 de 14 de dezembro de 2009. A ratificação não só demorou, mas veio com reserva aos arts. 25 e 66. O art. 25 cuida da aplicação provisória de um tratado e determina que, se for assim disposto ou acordado pelas partes, o tratado pode obter uma vigência provisória mesmo sem ter sido objeto de ratificação. A Câmara dos Deputados, ao analisar a Convenção de Viena, manifestou objeção a esse dispositivo, porque um tratado não pode acarretar encargo ou compromisso gravoso ao patrimônio nacional sem a anuência parlamentar, nos termos do art. 49, I da CF/88. De fato, o Congresso Nacional tem que aprovar o texto do tratado, e o fará por meio de um decreto legislativo. Assim, a regra é que os tratados celebrados pelo Presidente da República sejam apreciados pelo Congresso Nacional (art. 84, VIII, da CF) antes de produzirem efeitos jurídicos para o país. Já o art. 66 discorre sobre o processo de solução judicial, de arbitragem e de conciliação e determina a competência obrigatória da Corte Internacional de Justiça quando houver conflito entre um tratado e uma norma imperativa de direito internacional (jus cogens), nos termos dos arts. 53 e 64 da Convenção de Viena. O artigo 66 também foi objeto de ressalva do Congresso Nacional, lembrando que o país não está vinculado à “cláusula facultativa de jurisdição obrigatória” prevista no 36 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça. É importante lembrar que a reserva é um condicionante do consentimento, ou seja, é a declaração unilateral de que o Estado aceita o tratado, mas sob a condição de que certas disposições não valerão para ele. A reserva pode aparecer tanto no momento da assinatura do tratado, como no da ratificação ou da adesão, e o Congresso Nacional pode fazer ressalvas sobre o texto do tratado e até mesmo desabonar as reservas feitas por ocasião da assinatura do tratado. No primeiro caso, as ressalvas serão traduzidas em reservas no momento da ratificação pelo Presidente da República (como ocorreu no caso da Convenção de Viena) e, no segundo caso, o Presidente da República fica impedido de confirmar as reservas previamente feitas. E por razões óbvias, a reserva é fenômeno incidente sobre os tratados multilaterais – como a Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados. Cabe ressaltar que, de acordo com a referida Convenção de Viena, um tratado pode proibir expressamente a formulação de reservas (art. 19 (a) da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados) e que, se ele nada dispuser sobre o assunto, entende-se que as reservas a um tratado internacional são possíveis, a não ser que sejam incompatíveis com seu objeto e sua finalidade (art. 19 (c) da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados). Por fim, a Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados também traz um conceito de reserva no seu art. 2(I)(d): “reserva significa uma declaração unilateral, qualquer que seja a sua redação ou denominação, feita por um Estado ao assinar, ratificar, aceitar ou aprovar um tratado, ou a ele aderir, com o objetivo de excluir ou modificar o efeito jurídico de certas disposições do tratado em sua aplicação a esse Estado”. É importante ressaltar que a Banca do Cespe considera ”salvaguarda” como sinônimo do instituto “reserva”.




  Gabarito “B”




  2. Fontes do DIP




  (Diplomacia – 2020 – IADES) Em relação ao Direito dos Tratados e ao ordenamento jurídico brasileiro, julgue (C ou E) os itens a seguir.




  (1) A Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, concluída em 23 de maio de 1969, somente foi promulgada sem reservas, no Brasil, em 14 de dezembro de 2009 pelo Decreto no 7.030.




  (2) A regra que veda ao Estado invocar o fato de que seu consentimento em obrigar-se por um tratado foi expresso em violação de uma disposição de seu direito interno sobre competência para concluir tratados não admite exceção.




  (3) A formulação de reservas é, via de regra, facultada ao Estado que assina, ratifica, aceita, aprova ou adere a um tratado, mas o próprio tratado pode proibi-las. Exemplifica tal vedação o Estatuto de Roma, que criou o Tribunal Penal Internacional.




  (4) A Emenda Constitucional 45/2004 estabelece que os tratados e as convenções internacionais a respeito de direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por maioria simples dos votos dos respectivos membros serão equivalentes às emendas constitucionais.




  1: errado. A Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados, de 1969, (CVDT) foi promulgada pelo Decreto 7.030, em 2009, com reserva aos artigos 25 e 66. Essas reservas foram exigidas pelo Congresso Nacional quando da aprovação do texto convencional e correspondem, respectivamente, ao artigo sobre aplicação provisória de tratados – prática a que o Brasil não adere – e à cláusula compromissória para a Corte Internacional de Justiça sobre controvérsias relativas a jus cogens.




  2: errado. É rara alguma regra que não comporte exceção no Direito Internacional. No caso, o estado pode invocar esse fato se a violação for manifesta e se disser respeito a norma de importância fundamental. Nos termos do artigo 46 da CVDT: “1. Um Estado não pode invocar o fato de que seu consentimento em obrigar-se por um tratado foi expresso em violação de uma disposição de seu direito interno sobre competência para concluir tratados, a não ser que essa violação fosse manifesta e dissesse respeito a uma norma de seu direito interno de importância fundamental. 2. Uma violação é manifesta se for objetivamente evidente para qualquer Estado que proceda, na matéria, de conformidade com a prática normal e de boa-fé”.




  3: correto. Essa possibilidade está prevista no artigo 19 da CVDT: “Um Estado pode, ao assinar, ratificar, aceitar ou aprovar um tratado, ou a ele aderir, formular uma reserva, a não ser que: a) a reserva seja proibida pelo tratado”. É o caso do Estatuto de Roma, que prevê, em seu artigo 120: “Não são admitidas reservas a este Estatuto”.




  4: errado. A maioria exigida é de 3/5. Nos termos do art. 5º § 3º da CF, incluído pela EC45/04: “Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais”.




  Gabarito 1E, 2E, 3C, 4E




  (Diplomacia – 2018 – CESPE) Considerando as disposições da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, de 1969, e sua aplicação na jurisprudência internacional, julgue (C ou E) os itens seguintes.




  (1) Ato relativo à conclusão de tratado praticado por pessoa que não pode ser considerada representante de Estado ou de organização internacional para esse fim é eivado de nulidade absoluta, não comportando confirmação ou convalidação.




  (2) A referida Convenção estabelece, em sua regra geral de interpretação, que os termos de um tratado devem ser interpretados em seu contexto, o qual inclui, entre outros, o texto, o preâmbulo, eventuais anexos, acordos subsequentes e trabalhos preparatórios.




  (3) O princípio da efetividade (effet utile) — segundo o qual um tratado deve ser interpretado de modo a atribuir efeito e significado a todos os seus termos — não é explicitamente previsto na referida Convenção, mas seu uso é disseminado na jurisprudência internacional.




  (4) A partir do momento em que assina determinado tratado, o Estado ou a organização internacional deve abster-se da prática de atos que frustrarem o objeto e a finalidade desse tratado, mesmo que não o tenha ratificado.




  1: Errado. A nulidade de tratados internacionais pode ser classificada em relativa e absoluta, conforme haja um desrespeito ao interesse privado do signatário ou uma violação à ordem pública internacional. A maior parte das causas de nulidade de tratados é relativa e pode ser sanada pelo consentimento posterior – expresso ou tácito. Trata-se de mecanismo para preservar o livre consentimento dos estados, princípio fundamental de direito dos tratados. Se o consentimento do estado é maculado por um erro (CVDT, art. 48), pelo dolo do outro estado (art. 49), pela corrupção de seu representante (art. 50), por uma restrição em sua capacidade de manifestar o consentimento do estado (art. 47) ou por não ser o agente autorizado a manifestar o consentimento em nome do estado (art. 46), o acordo será nulo. Naturalmente, se a nulidade visa a preservar o livre consentimento, a confirmação posterior do acordo, expressa ou tácita (art. 45) resolve o vício de nulidade. Apenas será absoluta a nulidade do tratado nos casos de coação de estado (art. 51) ou de representante (art. 52) e em casos de acordo incompatível com normas de jus cogens. Como existe, nessas hipóteses, violação à ordem pública internacional, não é possível sanar o vício de nulidade com uma simples confirmação do consentimento.




  2: Errado. De acordo com o artigo 31 da CVDT, um tratado deve ser interpretado de boa-fé, segundo o sentido comum atribuível aos termos do tratado (interpretação gramatical), em seu contexto (interpretação sistemática) e à luz de seu objeto e finalidade (interpretação teleológica). O contexto do tratado inclui seu texto, preâmbulo, anexos, qualquer acordo relativo ao tratado e qualquer instrumento relativo ao tratado (declarações interpretativas aceitas pelos demais, por exemplo). Trata-se do contexto interno do tratado, ou o contexto normativo; interpreta-se um dispositivo específico não de forma isolada, mas considerando o todo do texto do tratado. O artigo 32 da CVDT apresenta os meio suplementares de interpretação de tratados, quando a interpretação conforme o artigo anterior deixar o texto ainda ambíguo ou levar a resultado manifestamente absurdo ou desarrazoado. Entre esses meios suplementares incluem-se as circunstâncias que levaram à celebração do tratado e os seus trabalhos preparatórios. Este era o erro do item: os trabalhos preparatórios não fazem parte do contexto do tratado, mas constituem meio suplementar de interpretação. De todo modo, não havia necessidade de memorização acrítica dos artigos 31 e 32 da CVDT para acertar o item. Os trabalhos preparatórios de um tratado dizem respeito às diferentes minutas de seu texto, aos comentários realizados pelos países e a qualquer registro sobre o processo negociador do texto. Assim, é possível identificar a origem do termo adotado no tratado e, com isso, identificar o objetivo e finalidade dos estados com o dispositivo interpretado. Em outras palavras, os trabalhos preparatórios não se enquadram tanto na interpretação sistemática (o contexto do tratado), mas na teleológica, relativa a seu objeto e finalidade.




  3: Certo. A regra do effet utile, a que gosta de se referir a doutrina francesa, apresenta dois sentidos complementares. Em primeiro lugar, indica que todo dispositivo de um tratado foi concebido para ter um significado, e a interpretação que ignora esse significado está incorreta. Em segundo lugar, funciona como expressão do objeto e finalidade do tratado e indica que o todo dispositivo de um tratado foi redigido com determinado propósito. A interpretação de um tratado com base no princípio da efetividade, portanto, é aquela que busca conferir sentido e finalidade a todos os seus dispositivos. A Comissão de Direito Internacional não inseriu explicitamente esse princípio na CVDT por entender que ele estaria incluído no princípio da boa-fé. De todo modo, ele não deixa de expressar-se também por meio da interpretação à luz do objeto e da finalidade do tratado, nos termos do artigo 31, e, eventualmente, como meio suplementar de interpretação, com base no artigo 32. Apesar de não constar expressamente na CVDT, é utilizado na jurisprudência internacional. No Caso do Estreito de Corfu, por exemplo, a Corte Internacional de Justiça afirmou: “It would indeed be incompatible with the generally accepted rules of interpretation to admit that a provision of this sort occurring in a special agreement should be devoid of purport or effect”. O princípio também está insculpido na expressão latina ut res magis valeat quam pereat, e, por determinar a aplicação da interpretação que confere efetividade ao texto do tratado, a Corte Permanente de Justiça Internacional já se referiu ao método interpretativo como “efeito prático”.




  4:Anulado. O item foi anulado em razão do chapeau da questão, que mencionava apenas a Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados de 1969, restrita a acordos celebrados entre estados. Como a questão não incluída a Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados entre Estados e Organizações Internacionais ou entre Organizações Internacionais, de 1986, ainda não vigor, a Banca considerou inadequada a menção a essas organizações no item em análise. De todo modo, seu conteúdo estava correto, conforme previsto no artigo 18 de ambas as convenções. O estado ou a organização internacional contratante deve abster-se da prática de atos que frustrem o objeto ou finalidade do tratado antes de sua entrada em vigor.
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